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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CÁSSIO ANDRADE)

Acrescenta parágrafo ao art. 7º da Lei
nº  8.935,  de  18  de  novembro  de  1994,
possibilitando  aos  tabeliães  de  notas
requererem a instituições financeiras saldos
de  contas  correntes  e  investimentos  de
pessoas  falecidas  para  a  lavratura  de
inventário extrajudicial.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 7º da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994,

passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º:

“Art. 7º...................................................................................

................................................................................... 

§ 1º  É facultado aos tabeliães de notas realizar todas as

gestões e diligências necessárias ou convenientes ao preparo dos

atos notariais, requerendo o que couber, sem ônus maiores que os

emolumentos devidos pelo ato.

§2º Entre as faculdades previstas no § 1º está a de requerer

a instituições financeiras saldos de contas correntes e investimentos

de  pessoas  falecidas  para  a  lavratura  de  inventário  extrajudicial.

(NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Busca a presente proposição alterar a redação da Lei nº 8.935,

de  18  de  novembro  de  1994,  que  regulamenta  o art.  236  da  Constituição

Federal, dispondo sobre serviços notariais e de registro (Lei dos Cartórios),  de *C
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forma  a  possibilitar aos  tabeliães  de  notas  requererem  às  instituições

financeiras saldos de contas correntes e investimentos de pessoas falecidas

para a lavratura de inventário extrajudicial.

Atualmente,  como  maneira  de  desburocratizar  os

procedimentos de inventário, o Código de Processo Civil de 2015, em seu art.

610, prevê que, se todos forem capazes e concordes, o inventário e a partilha

poderão ser feitos por escritura pública, a qual constituirá documento hábil para

qualquer  ato  de  registro,  bem  como  para  levantamento  de  importância

depositada em instituições financeiras.

Porém, o que acontece, na prática, é que algumas instituições

financeiras não fornecem as informações alegando sigilo, o que configura um

evidente contrassenso em se tratando de pessoa falecida, visto que, com a

abertura do inventário, os valores passam a constituir o espólio.

 Por  tal  postura,  os  herdeiros  se  veem  em  uma  situação

verdadeiramente  “kafkiana”,  visto  que o  inventário  extrajudicial  só  pode  ser

concluído  com  a  partilha  dos  bens,  mas  o  inventariante  não  pode  ter

conhecimento  do  montante  a  ser  dividido  pela  intransigência  dos  bancos,

inviabilizando todo o procedimento. 

São por essas razões que apresentamos essa proposição que

possibilita aos tabeliães de notas requererem às instituições financeiras saldos

de contas correntes e investimentos de pessoas falecidas para a lavratura de

inventário extrajudicial.

Pelo exposto, então, o presente projeto de lei busca importante

aperfeiçoamento em nosso ordenamento jurídico, motivo pelo qual contamos

com o apoio de nossos Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em 02 de julho de 2021.

Deputado CÁSSIO ANDRADE

                                                           PSB/PA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por 

delegação do poder público.  

§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos 

notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo 

Poder Judiciário.  

§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos 

aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro.  

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de 

provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de 

concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses.  

 

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa 

dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
 

 

Regulamenta o art. 236 da Constituição 

Federal, dispondo sobre serviços notariais e de 

registro.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições e Competências dos Notários 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Aos tabeliães de notas compete com exclusividade:  

I - lavrar escrituras e procurações, públicas;  

II - lavrar testamentos públicos e aprovar os cerrados;  

III - lavrar atas notariais;  

IV - reconhecer firmas;  

V - autenticar cópias.  

Parágrafo único. É facultado aos tabeliães de notas realizar todas as gestões e 

diligências necessárias ou convenientes ao preparo dos atos notariais, requerendo o que 

couber, sem ônus maiores que os emolumentos devidos pelo ato.  

 

Art. 8º. É livre a escolha do tabelião de notas, qualquer que seja o domicílio das 

partes ou o lugar de situação dos bens objeto do ato ou negócio.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 
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CAPÍTULO VI 

DO INVENTÁRIO E DA PARTILHA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 610. Havendo testamento ou interessado incapaz, proceder-se-á ao inventário 

judicial.  

§ 1º Se todos forem capazes e concordes, o inventário e a partilha poderão ser 

feitos por escritura pública, a qual constituirá documento hábil para qualquer ato de registro, 

bem como para levantamento de importância depositada em instituições financeiras.  

§ 2º O tabelião somente lavrará a escritura pública se todas as partes interessadas 

estiverem assistidas por advogado ou por defensor público, cuja qualificação e assinatura 

constarão do ato notarial.  

 

Art. 611. O processo de inventário e de partilha deve ser instaurado dentro de 2 

(dois) meses, a contar da abertura da sucessão, ultimando-se nos 12 (doze) meses 

subsequentes, podendo o juiz prorrogar esses prazos, de ofício ou a requerimento de parte.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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